PROJETO DE LEI Nº          ,DE 2005

(Do Sr. Leonardo Mattos)

Altera a Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”. 

 
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º – Fica incluído o seguinte parágrafo ao artigo 56 da Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, renumerando-se o parágrafo único remanescente:

“Art. 56 - ..................................................................................

................................................................................................

§ 1º - .......................................................................................

................................................................................................

§ 2º - ficam sujeitos às sanções previstas neste artigo o fornecedor que discriminar, preterir ou conferir tratamento diferenciado ao consumidor em função de sua  raça, cor, crença, sexo,  orientação sexual, idade, poder aquisitivo ou por ser portador de deficiência. (AC)"

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em             de                           de 2005.

                         Leonardo Mattos

PV/MG

Justificação

 
Apresentamos o projeto de lei acima visando alterar o Código de Defesa do Consumidor, incluindo parágrafo no artigo 56, que elenca um rol de sanções administrativas aos fornecedores que desobedecerem às normas do mencionado estatuto legal.

 
Nossa proposta de alteração consiste na inclusão de dispositivo que faça incidir as mencionadas sanções àqueles fornecedores que discriminarem as pessoas que pretenderem consumir seus produtos ou  serviços, em virtude de sua raça, cor, crença, sexo,  orientação sexual, idade, poder aquisitivo ou que sejam portadoras de deficiência.

 
Tal iniciativa se dá em função das constantes denuncias a nós apresentadas, de atos discriminatórios que importam na diminuição  da pessoa,  praticados nos diversos estabelecimentos comerciais do país.

 
Esse diferenciado tratamento impingido por alguns fornecedores, têm como elemento motivador o preconceito, revestindo de formas diferenciadas, sendo ora explícitos e grosseiros e também de forma reversa, sutil e velada.

 
Cumpre-nos como legisladores, representantes de anseios nacionais, inibir a prática de tais atos que importam em tratamento desigual e em grande parte das  vezes, na diminuição do consumidor  perante outras pessoas.


Peço, assim, aos meus nobres pares, que apóiem esta iniciativa certo de que sua conversão em lei promoverá a constituição de uma sociedade mais justa.   

